PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2019 – REGIME DE URGÊNCIA
DEFINE E APLICA VALOR PERCENTUAL PARA REVISÃO GERAL ANUAL DOS SALÁRIOS DE AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definido o valor percentual de 4,66% (quatro inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), correspondente ao período de apuração da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, dos últimos 12 meses, como base para a revisão geral anual dos proventos dos servidores públicos municipais ativos e inativos, inclusive os servidores comissionados e Conselheiros Tutelares bem como os agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários), com aplicação a partir da data-base de 1º de abril de 2019.

Art. 2º Os percentuais definidos nesta Lei não se aplicam aos profissionais da carreira do Magistério municipal.

Art. 3º As tabelas remuneratórias definidas na Lei Complementar n.º 004/98 e alterações, Lei Complementar nº059/2008 e alterações, Lei Complementar n.º 060/2008 e alterações, Lei Complementar n.º 062/2008 e alterações, bem como no art. 36 da Lei n.º 1.628/2007 passam a ser as constantes no Anexo I da presente Lei, de acordo com o índice definido no artigo 1º.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 15 de abril de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

ANEXO I

TABELAS REMUNERATÓRIAS ATUALIZADAS
1) LEI COMPLEMENTAR Nº004/98 E ALTERAÇÕES:
ANEXO IV - RELAÇÃO DE NÍVEIS E SALÁRIOS
[image: image1.emf]NÍVEL Reajustado NÍVEL Reajustado NÍVEL Reajustado NÍVEL Reajustado

1

R$ 1.028,32

39

R$ 2.628,06

77

R$ 6.716,57

115

R$ 17.165,44

2

R$ 1.054,02

40

R$ 2.693,79

78

R$ 6.884,48

116

R$ 17.594,59

3

R$ 1.080,38

41

R$ 2.761,13

79

R$ 7.056,61

117

R$ 18.034,47

4

R$ 1.107,39

42

R$ 2.830,15

80

R$ 7.233,01

118

R$ 18.485,34

5

R$ 1.135,07

43

R$ 2.900,91

81

R$ 7.413,84

119

R$ 18.947,45

6

R$ 1.163,45

44

R$ 2.973,42

82

R$ 7.599,18

120

R$ 19.421,16

7

R$ 1.192,55

45

R$ 3.047,77

83

R$ 7.789,18

121

R$ 19.906,66

8

R$ 1.222,37

46

R$ 3.123,96

84

R$ 7.983,89

122

R$ 20.404,35

9

R$ 1.252,91

47

R$ 3.202,05

85

R$ 8.183,51

123

R$ 20.914,44

10

R$ 1.284,22

48

R$ 3.282,13

86

R$ 8.388,07

124

R$ 21.437,30

11

R$ 1.316,34

49

R$ 3.364,18

87

R$ 8.597,79

125

R$ 21.973,25

12

R$ 1.349,26

50

R$ 3.448,27

88

R$ 8.812,72

126

R$ 22.522,58

13

R$ 1.382,99

51

R$ 3.534,47

89

R$ 9.033,04

127

R$ 23.085,64

14

R$ 1.417,57

52

R$ 3.622,85

90

R$ 9.258,87

128

R$ 23.662,79

15

R$ 1.452,99

53

R$ 3.713,42

91

R$ 9.490,35

129

R$ 24.254,35

16

R$ 1.489,70

54

R$ 3.806,26

92

R$ 9.727,59

130

R$ 24.860,70

17

R$ 1.526,54

55

R$ 3.901,40

93

R$ 9.970,79

131

R$ 25.482,22

18

R$ 1.564,72

56

R$ 3.998,95

94

R$ 10.220,08

132

R$ 26.119,28

19

R$ 1.603,83

57

R$ 4.098,91

95

R$ 10.475,58

133

R$ 26.772,28

20

R$ 1.643,95

58

R$ 4.201,40

96

R$ 10.737,47

134

R$ 27.441,58

21

R$ 1.685,02

59

R$ 4.306,43

97

R$ 11.005,90

135

R$ 28.127,61

22

R$ 1.727,15

60

R$ 4.414,09

98

R$ 11.281,05

136

R$ 28.830,79

23

R$ 1.770,33

61

R$ 4.524,43

99

R$ 11.563,08

137

R$ 29.551,57

24

R$ 1.814,58

62

R$ 4.637,56

100

R$ 11.852,15

138

R$ 30.290,35

25

R$ 1.859,97

63

R$ 4.753,51

101

R$ 12.148,45

139

R$ 31.047,62

26

R$ 1.906,47

64

R$ 4.872,33

102

R$ 12.452,17

140

R$ 31.823,83

27

R$ 1.954,11

65

R$ 4.994,14

103

R$ 12.763,48

141

R$ 32.619,40

28

R$ 2.002,96

66

R$ 5.119,00

104

R$ 13.082,56

142

R$ 33.434,89

29

R$ 2.053,06

67

R$ 5.246,96

105

R$ 13.409,63

143

R$ 34.270,76

30

R$ 2.104,37

68

R$ 5.378,15

106

R$ 13.744,87

144

R$ 35.127,54

31

R$ 2.156,99

69

R$ 5.512,59

107

R$ 14.088,49

145

R$ 36.005,73

32

R$ 2.210,92

70

R$ 5.650,41

108

R$ 14.440,69

146

R$ 36.905,88

33

R$ 2.266,18

71

R$ 5.791,68

109

R$ 14.801,71

147

R$ 37.828,51

34

R$ 2.322,84

72

R$ 5.936,46

110

R$ 15.171,75

148

R$ 38.774,24

35

R$ 2.380,91

73

R$ 6.084,87

111

R$ 15.551,06

149

R$ 39.743,59

36

R$ 2.440,44

74

R$ 6.236,99

112

R$ 15.939,82

150

R$ 40.737,17

37

R$ 2.501,43

75

R$ 6.392,92

113

R$ 16.338,34

151

R$ 41.755,61

38

R$ 2.563,97

76

R$ 6.552,75

114

R$ 16.746,79

152

R$ 42.799,49

1) LEI COMPLEMENTAR Nº004/98 E ALTERAÇÕES:


2) LEI COMPLEMENTAR N.º 059/08 E ALTERAÇÕES:

ANEXO I

Variação entre Níveis: 2,5%, tendo como base o nível 1.
[image: image2.emf]Nível Reajustado

1 R$ 2.019,17

2 R$ 2.069,67

3 R$ 2.121,37

4 R$ 2.174,43

5 R$ 2.228,77

6 R$ 2.284,52

7 R$ 2.341,63

8 R$ 2.400,13

9 R$ 2.460,16

10 R$ 2.521,69

11 R$ 2.584,69

12 R$ 2.649,33

13 R$ 2.715,54

14 R$ 2.783,44

15 R$ 2.853,04

16 R$ 2.924,38

17 R$ 2.997,51

18 R$ 3.072,41

19 R$ 3.149,23

20 R$ 3.227,98

21 R$ 3.308,68

22 R$ 3.391,38

23 R$ 3.476,17

24 R$ 3.563,09

25 R$ 3.652,15

2) LEI COMPLEMENTAR N.º 059/08 E ALTERAÇÕES:


3) LEI COMPLEMENTAR Nº060/08 E ALTERAÇÕES:
ANEXO I

Definição dos cargos, requisitos, quantitativo das vagas e remuneração aplicável aos profissionais.

[image: image3.emf]Atividade Carga Horária Vagas

Reajustado

Médico 6 R$ 15.588,06

Enfermeiro 8 R$ 4.784,58

Odontólogo 3 R$ 6.126,67

Nutricionista 1 R$ 3.445,95

Farmacêutico 2 R$ 3.445,95

Fisioterapeuta 1 R$ 2.584,78

Psicólogo 1 R$ 3.445,95

3) LEI COMPLEMENTAR Nº060/08 E ALTERAÇÕES:

GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

40h/semanais


[image: image4.emf]Atividade Carga Horária Vagas

Reajustado

Técnico de Enfermagem 13 R$ 2.104,37

Auxiliar de Enfermagem 4 R$ 1.859,97

Auxiliar de Consultório 

Dentário

3 R$ 1.643,38

40h/semanais

GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO


[image: image5.emf]Atividade Carga Horária Vagas

Reajustado

Agente Comunitário de 

Saúde

40h/semanais 41 R$ 1.364,22

GRUPO III – ATIVIDADES DE NÍVEL BÁSICO


4) LEI COMPLEMENTAR N.º 062/2008 E ALTERAÇÕES:
ALTERAÇÕES NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N.º 062/2008

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS
4) LEI COMPLEMENTAR N.º 062/2008 E ALTERAÇÕES

	FUNÇÃO
	Reajustado

	FG-1
	R$ 316,36

	
	R$ 632,72

	
	R$ 949,08

	FG-2
	R$ 474,54

	
	R$ 949,08

	
	R$ 1.423,59

	FG-3
	R$ 632,69

	
	R$ 1.265,40

	
	R$ 1.898,09

	FG-4
	R$ 895,35

	
	R$ 1.790,65

	
	R$ 2.686,00

	FG-5
	R$ 1.158,21

	
	R$ 2.316,30

	
	R$ 3.474,64


NÍVEIS ESPECÍFICOS PARA OS COMISSIONADOS

	NÌVEL
	BASE (R$)

	1
	R$ 1.898,07

	2
	R$ 2.372,02

	3
	R$ 3.891,09

	4
	R$ 4.476,70

	5
	R$ 5.964,67


5) Art. 36 da Lei n.º 1.628/2007:

Remuneração dos Conselheiros Tutelares (data-base: abril/2019): R$ 1.726,59 (um mil e setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e nove centavos)
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2019 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do valor percentual a ser aplicado na revisão geral anual concedida aos agentes públicos e políticos do Poder Público Municipal de Schroeder, no ano de 2019.

O percentual em questão se refere à revisão anual a todos os servidores municipais, inclusive os agentes políticos e servidores dos Poderes Executivo inclusive os servidores comissionados e Conselheiros Tutelares, agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários), com aplicação a partir da data-base de 1º de abril de 2019.
Nesse ponto cabe ressaltar que a Lei Complementar n.º 058/2008 previu o índice para a correção, que definido ficou como sendo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, bem como determinou a data-base para tal revisão, 1º de abril de cada ano.

Assim, para esse objetivo, foram consultados os índices do período de fevereiro de 2018 a março de 2019 onde restou apurado o percentual de 4,66% (quatro inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) referente à desvalorização da moeda em decorrência da inflação do período. 
Esta revisão não se aplica aos servidores do Poder Legislativo Municipal, respeitando dessa forma a iniciativa legislativa exclusiva do Poder Legislativo, consoante verificado nos art. 29, V, VI da Constituição de 1988 e art. 32, IV da Lei Orgânica do Município de Schroeder.

Os percentuais definidos nesta Lei não se aplicam aos profissionais da carreira do Magistério municipal.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei em “Regime de Urgência”. 
Schroeder, 15 de abril de 2019.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
